
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 806 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

Altera a Portaria PR-RJ Nº 738/2020 para modificar a designação da Procuradora
da  República  TATIANA  POLLO  FLORES  para  atuar  em  substituição  no
12º  ofício  da  PR-RJ  para  o  período  de  23  a  25  de  novembro  de  2020,  em
razão  de  licença médica.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais;

considerando a  Portaria PR-RJ Nº 738/2020 (publicada no DMPF-e Nº 204/2020 -

Administrativo, de 29 de outubro de 2020, Página 37-38) que designou a Procuradora da República

TATIANA POLLO FLORES para atuar em substituição no 12º ofício da PR-RJ no período de 23 a

24 de novembro de 2020 em razão de folga compensatória;

considerando solicitação da procuradora supracitada para atuar em substituição no

12º ofício da PR-RJ no dia 25 de novembro de 2020; e

considerando   a   licença   médica   da   Procuradora   da   República   GABRIELA

RODRIGUES   FIGUEIREDO   PEREIRA   (12º   ofício/2ªVFCR) no período de 17 a 26 de

novembro de 2020, resolve:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  PR-RJ  Nº  738/2020 para  modificar  a  designação  da

Procuradora da República TATIANA POLLO FLORES (27º   ofício/2ªVFCR)  para  atuar  em

substituição  no  ofício  da  Procuradora  da  República  GABRIELA  RODRIGUES  FIGUEIREDO

PEREIRA  (12º  ofício/2ªVFCR) para o período de 23 a 25 de novembro de 2020, em razão de

licença médica.

Art.  2º  Dê-se  ciência  às  Coordenadorias  Jurídica  e  de  Documentação,  TI  e

Telecomunicações e Gestão de Pessoas.
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Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE

Este  texto  não  substitui  o  Publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  19  nov.  2020.  Caderno
Administrativo, p. 16.
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